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‭1.‬ ‭Tema, contexto e delimitação de escopo‬

‭Embora‬ ‭expressamente‬ ‭previsto‬ ‭no‬ ‭Có digo‬ ‭Tributá rio‬ ‭Nacional‬ ‭(CTN)‬
‭como‬ ‭causa‬ ‭de‬ ‭extinçã o‬ ‭de‬ ‭créditos‬ ‭tributá rios‬ ‭e‬ ‭de‬ ‭resoluçã o‬ ‭de‬ ‭contrové rsias,‬ ‭o‬
‭instituto‬ ‭da‬ ‭transaçã o‬ ‭permaneceu‬ ‭inerte‬ ‭no‬ ‭ordenamento‬ ‭jurídico‬ ‭brasileiro‬ ‭por‬
‭aproximadamente‬ ‭meio‬ ‭sé culo‬ ‭e‬ ‭sua‬ ‭devida‬ ‭regulamentaçã o‬ ‭em‬ ‭â mbito‬ ‭federal‬
‭somente‬ ‭se‬ ‭concretizou‬ ‭com‬‭a‬ ‭ediçã o‬ ‭da‬ ‭Medida‬‭Provisó ria‬‭nº‬‭899,‬‭de‬‭16‬‭de‬‭outubro‬
‭de 2019, posteriormente convertida na Lei nº 13.988, de 14 de abril de 2020.‬

‭A‬ ‭positivaçã o‬ ‭desse‬ ‭instituto‬ ‭representa‬ ‭uma‬ ‭manifestaçã o‬ ‭do‬ ‭denominado‬
‭“novo‬ ‭modelo‬ ‭de‬ ‭cobrança‬ ‭do‬ ‭crédito‬ ‭tributá rio‬ ‭federal”,‬ ‭o‬ ‭qual,‬ ‭sob‬ ‭a‬ ‭conduçã o‬ ‭da‬
‭Procuradoria-Geral‬ ‭da‬ ‭Fazenda‬ ‭Nacional,‬‭instituiu‬‭um‬‭conjunto‬‭de‬‭medidas‬‭voltadas‬‭à ‬
‭racionalizaçã o‬ ‭do‬ ‭processo‬ ‭de‬ ‭cobrança‬ ‭tributá ria‬ ‭da‬ ‭Uniã o.‬ ‭Tais‬ ‭medidas‬ ‭estã o‬
‭alicerçadas‬ ‭nos‬ ‭princípios‬ ‭da‬ ‭consensualidade‬ ‭e‬ ‭da‬ ‭cooperaçã o,‬ ‭que‬ ‭adquiriram‬
‭maior‬ ‭centralidade‬ ‭no‬ ‭ordenamento‬ ‭jurídico‬ ‭nacional,‬ ‭notadamente‬ ‭com‬ ‭a‬
‭promulgaçã o do Có digo de Processo Civil de 2015.‬

‭Nos‬ ‭cinco‬ ‭anos‬ ‭subsequentes‬ ‭à ‬ ‭regulamentaçã o‬ ‭da‬ ‭transaçã o‬ ‭tributá ria‬
‭federal,‬ ‭os‬ ‭efeitos‬ ‭arrecadató rios‬ ‭e‬ ‭a‬ ‭resoluçã o‬ ‭de‬ ‭litígios‬ ‭demonstraram‬ ‭impactos‬
‭significativos‬ ‭na‬ ‭sociedade,‬ ‭fomentando‬ ‭a‬ ‭adoçã o‬ ‭desse‬ ‭mecanismo‬ ‭por‬ ‭entes‬
‭federados‬ ‭subnacionais.‬ ‭No‬‭entanto,‬‭tais‬‭entes‬‭ainda‬‭enfrentam‬‭desafios‬‭normativos‬‭e‬
‭operacionais‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭efetiva‬ ‭implementaçã o‬ ‭do‬ ‭instituto,‬ ‭obstá culos‬ ‭que,‬ ‭em‬ ‭grande‬
‭medida, já  foram superados na esfera federal.‬

‭Em‬ ‭termos‬ ‭sinté ticos,‬ ‭o‬ ‭modelo‬ ‭de‬ ‭transaçã o‬ ‭federal‬ ‭centrou-se‬ ‭na‬
‭construçã o‬ ‭de‬ ‭fó rmula‬ ‭capaz‬ ‭de‬ ‭“ler”‬ ‭o‬ ‭perfil‬ ‭financeiro‬ ‭patrimonial‬ ‭dos‬
‭contribuintes,‬ ‭de‬ ‭maneira‬ ‭a‬ ‭quantificar,‬ ‭a‬‭partir‬‭das‬‭variáveis‬‭eleitas‬‭e‬‭dos‬‭respectivos‬
‭pesos‬ ‭atribuídos,‬ ‭a‬ ‭capacidade‬ ‭de‬ ‭pagamento‬ ‭do‬ ‭administrado‬ ‭e,‬ ‭com‬‭base‬ ‭na‬ ‭razã o‬
‭entre‬ ‭essa‬ ‭e‬ ‭o‬ ‭passivo‬ ‭devido,‬ ‭classificar‬ ‭os‬ ‭devedores‬ ‭(‬‭rating‬‭),‬ ‭permitindo‬ ‭a‬
‭concessã o‬ ‭de‬ ‭incentivos‬ ‭à ‬ ‭regularizaçã o‬ ‭dos‬ ‭débitos‬ ‭proporcionais‬ ‭ao‬ ‭contexto‬
‭apurado.‬



‭A‬ ‭questã o‬ ‭central‬ ‭do‬ ‭trabalho‬ ‭proposto‬ ‭habita‬ ‭em‬ ‭como‬ ‭viabilizar‬ ‭a‬
‭formulaçã o‬ ‭de‬ ‭um‬ ‭crité rio‬ ‭ú nico‬ ‭de‬ ‭mensuraçã o‬ ‭da‬ ‭capacidade‬ ‭de‬ ‭pagamento‬
‭(CAPAG)‬ ‭e‬ ‭de‬ ‭classificaçã o‬ ‭(‬‭rating‬‭)‬ ‭dos‬ ‭contribuintes‬ ‭passível‬ ‭de‬ ‭adoçã o‬ ‭simultâ nea‬
‭nas‬ ‭esferas‬ ‭federal,‬ ‭estadual‬ ‭e‬ ‭municipal,‬ ‭como‬ ‭instrumento‬ ‭padronizador,‬
‭viabilizador‬ ‭e‬ ‭facilitador‬ ‭da‬ ‭transaçã o‬ ‭tributá ria.‬ ‭Nesse‬ ‭contexto,‬ ‭o‬ ‭modelo‬ ‭de‬
‭pesquisa‬ ‭acadêmica‬ ‭proposto‬ ‭é ‬ ‭o‬ ‭de‬ ‭resoluçã o‬ ‭de‬ ‭problema,‬ ‭haja‬ ‭vista‬ ‭envolver‬
‭processo‬ ‭metodoló gico‬ ‭voltado‬ ‭a‬ ‭identificar,‬ ‭analisar‬ ‭e‬ ‭solucionar‬ ‭questõ es‬
‭específicas‬ ‭dentro‬ ‭de‬‭um‬‭campo‬‭de‬‭estudo,‬‭vinculadas‬‭à ‬‭implementaçã o‬‭horizontal‬‭do‬
‭instituto da transaçã o.‬

‭2.‬ ‭Quesitos, fontes de pesquisa e formas de acesso‬

‭Contextualização fática‬
‭Q1. Qual a natureza jurídica da  transaçã o tributá ria?‬

‭●‬ ‭F1.1. Doutrina (livros, artigos e trabalhos acadêmicos);‬
‭●‬ ‭F1.2. Legislaçã o federal, estadual e municipal (capitais).‬

‭Q2.‬ ‭Qual‬ ‭o‬ ‭papel‬ ‭da‬ ‭capacidade‬ ‭de‬ ‭pagamento‬ ‭e‬ ‭da‬ ‭classificaçã o‬ ‭de‬‭devedores‬
‭(‬‭rating‬‭)‬ ‭na‬ ‭transaçã o‬ ‭tributá ria‬ ‭da‬ ‭Uniã o‬ ‭e‬ ‭dos‬ ‭demais‬ ‭entes‬ ‭federados‬ ‭que‬
‭eventualmente‬ ‭adotam‬ ‭esses‬ ‭crité rios‬ ‭e‬ ‭a‬ ‭relaçã o‬ ‭desses‬ ‭parâ metros‬ ‭com‬ ‭os‬
‭princípios da isonomia e da capacidade contributiva?‬

‭●‬ ‭F2.1. Doutrina (livros, artigos e trabalhos acadêmicos);‬
‭●‬ ‭F2.2. Legislaçã o federal, estadual e municipal (capitais);‬
‭●‬ ‭F3.3. Experiência do autor.‬

‭Q3.‬ ‭Além‬ ‭da‬ ‭CAPAG‬ ‭e‬ ‭do‬ ‭rating‬‭,‬ ‭quais‬ ‭outros‬ ‭parâ metros‬ ‭balizadores‬ ‭das‬
‭concessõ es‬ ‭referidas‬ ‭no‬ ‭art.‬ ‭171‬ ‭do‬ ‭CTN‬ ‭foram‬ ‭eventualmente‬ ‭adotados‬ ‭pelos‬
‭demais entes federados subnacionais que regulamentaram a transaçã o?‬

‭●‬ ‭F3.1. Legislaçã o federal, estadual e municipal (capitais).‬

‭Referencial teórico-normativo‬
‭Q1.‬ ‭Quais‬ ‭as‬ ‭normas‬ ‭gerais‬ ‭e‬ ‭específicas‬ ‭balizadoras‬ ‭do‬ ‭instituto‬ ‭da‬ ‭transaçã o‬

‭tributá ria aplicáveis à  Uniã o, aos Estados e aos Municípios (capitais)?‬
‭●‬ ‭F1.1. Doutrina (livros, artigos e trabalhos acadêmicos);‬
‭●‬ ‭F1.2. Legislaçã o federal, estadual e municipal (capitais);‬

‭Abordagem analítica‬
‭Q1.‬ ‭Considerando‬ ‭o‬ ‭arcabouço‬ ‭normativo‬ ‭das‬ ‭transaçõ es‬ ‭editado‬ ‭pelos‬ ‭entes‬

‭pú blicos,‬ ‭quais‬ ‭as‬ ‭eventuais‬ ‭críticas‬ ‭e/ou‬ ‭elogios‬ ‭ao‬ ‭modelo‬ ‭centrado‬ ‭na‬ ‭capacidade‬
‭de‬ ‭pagamento‬ ‭e‬ ‭na‬ ‭classificaçã o‬ ‭de‬ ‭devedor,‬ ‭inclusive‬ ‭em‬ ‭comparaçã o‬ ‭com‬ ‭outros‬
‭crité rios‬ ‭porventura‬ ‭constatados‬ ‭para‬ ‭balizar‬ ‭as‬‭concessõ es‬‭referidas‬‭no‬‭art.‬‭171‬‭do‬
‭CTN?‬

‭●‬ ‭F1.1. Doutrina (livros, artigos e trabalhos acadêmicos);‬
‭●‬ ‭F1.2. Legislaçã o federal, estadual e municipal (capitais);‬



‭●‬ ‭F1.3. Jurisprudência;‬
‭●‬ ‭F1.4.‬ ‭Pesquisa‬ ‭qualitativa‬ ‭com‬ ‭Procuradores‬ ‭da‬ ‭Fazenda‬ ‭Nacional‬

‭atuantes‬ ‭na‬ ‭aná lise‬ ‭de‬ ‭pedidos‬ ‭de‬ ‭transaçã o‬ ‭ou‬ ‭de‬ ‭revisã o‬ ‭de‬
‭capacidade de pagamento;‬

‭●‬ ‭F1.5.‬ ‭Pesquisa‬ ‭qualitativa‬ ‭com‬‭membros‬ ‭das‬ ‭procuradorias‬ ‭estaduais‬ ‭e‬
‭municipais‬ ‭e‬ ‭integrantes‬ ‭da‬ ‭advocacia‬ ‭privada‬ ‭atuantes‬ ‭em‬‭pedidos‬ ‭de‬
‭transaçã o ou de revisã o de capacidade de pagamento;‬

‭●‬ ‭F1.6. Experiência do autor.‬

‭Q2.‬ ‭Seria‬ ‭possível‬ ‭a‬ ‭adoçã o‬ ‭conjugada‬ ‭de‬ ‭uma‬ ‭CAPAG‬ ‭e‬ ‭de‬ ‭um‬ ‭rating‬ ‭para‬
‭todos‬ ‭os‬ ‭entes‬ ‭federados‬ ‭ou‬ ‭mostra-se‬ ‭mais‬ ‭interessante‬ ‭a‬ ‭opçã o‬ ‭por‬ ‭apenas‬ ‭um‬
‭desses parâ metros como crité rio horizontal?‬

‭●‬ ‭F2.1. Doutrina (livros, artigos e trabalhos acadêmicos);‬
‭●‬ ‭F2.2. Legislaçã o federal, estadual e municipal (capitais);‬
‭●‬ ‭F2.3. Experiência do autor.‬

‭Q3.‬ ‭Quais‬ ‭obstá culos‬ ‭devem‬ ‭ser‬ ‭superados‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭construçã o‬ ‭de‬ ‭uma‬ ‭CAPAG‬
‭e/ou  de uma classificaçã o singular para todos os entes federados?‬

‭●‬ ‭F3.1. Doutrina (livros, artigos e trabalhos acadêmicos);‬
‭●‬ ‭F3.2. Legislaçã o federal, estadual e municipal (capitais);‬
‭●‬ ‭F3.3. Experiência do autor.‬

‭Recomendações finais‬
‭Q1.‬ ‭Quais‬ ‭variáveis‬ ‭devem‬ ‭estar‬ ‭presentes‬ ‭na‬ ‭construçã o‬ ‭de‬ ‭um‬ ‭crité rio‬

‭singular‬ ‭de‬ ‭capacidade‬ ‭de‬ ‭pagamento‬ ‭e‬ ‭de‬ ‭classificaçã o‬ ‭para‬ ‭todos‬ ‭os‬ ‭entes‬
‭federados?‬

‭●‬ ‭F1.1. Doutrina (livros, artigos e trabalhos acadêmicos);‬
‭●‬ ‭F1.2. Legislaçã o federal, estadual e municipal;‬
‭●‬ ‭F1.3. Experiência do autor.‬

‭Q2.‬ ‭Quais‬ ‭normas‬ ‭e‬ ‭previsõ es‬ ‭devem‬‭ser‬‭inseridas‬‭na‬‭legislaçã o‬‭para‬‭viabilizar‬
‭a eleiçã o um crité rio horizontal de transaçã o?‬

‭●‬ ‭F2.1. Doutrina (livros, artigos e trabalhos acadêmicos);‬
‭●‬ ‭F2.2. Legislaçã o federal, estadual e municipal (capitais);‬
‭●‬ ‭F2.3. Experiência do autor.‬

‭3.‬ ‭Relevância prática, caráter inovador e potencial de impacto‬

‭A‬ ‭federaçã o‬ ‭brasileira‬ ‭é ‬ ‭integrada‬ ‭por‬ ‭mais‬ ‭de‬ ‭5‬ ‭mil‬ ‭entes‬ ‭políticos,‬
‭distribuídos‬ ‭entre‬ ‭Uniã o,‬ ‭Estados‬ ‭e‬ ‭Municípios,‬ ‭sendo‬‭a‬‭regulamentaçã o‬‭da‬‭transaçã o‬
‭tributá ria‬ ‭uma‬ ‭realidade‬ ‭de‬ ‭poucos.‬ ‭Um‬ ‭dos‬ ‭dificultadores‬ ‭da‬ ‭implementaçã o‬ ‭da‬
‭referida‬ ‭política‬ ‭pú blica‬ ‭é ‬ ‭a‬ ‭definiçã o‬ ‭do‬ ‭crité rio‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭concessã o‬ ‭de‬ ‭incentivos‬ ‭à ‬
‭terminaçã o‬ ‭do‬ ‭litígio.‬ ‭O‬ ‭projeto‬ ‭ora‬ ‭ventilado‬ ‭propõ e‬ ‭a‬ ‭resoluçã o‬ ‭do‬ ‭problema‬
‭pertinente‬ ‭à ‬ ‭formulaçã o‬ ‭de‬ ‭um‬ ‭crité rio‬ ‭ú nico‬ ‭de‬ ‭mensuraçã o‬ ‭da‬ ‭capacidade‬ ‭de‬



‭pagamento‬ ‭(CAPAG)‬ ‭e‬ ‭de‬ ‭classificaçã o‬ ‭(‬‭rating‬‭)‬ ‭dos‬ ‭contribuintes,‬ ‭permitindo‬ ‭uma‬
‭aplicaçã o‬ ‭singular‬ ‭nas‬ ‭esferas‬ ‭federal,‬ ‭estadual‬ ‭e‬ ‭municipal,‬ ‭como‬ ‭instrumento‬
‭padronizador, viabilizador e facilitador da transaçã o tributá ria.‬

‭Os‬ ‭pormenores‬ ‭acima‬ ‭demonstram‬ ‭a‬ ‭relevâ ncia‬ ‭prá tica‬ ‭do‬ ‭tema,‬ ‭justificando‬
‭uma‬ ‭decomposiçã o‬ ‭acadêmica‬ ‭e‬ ‭empírica‬ ‭da‬ ‭problemá tica‬ ‭e‬ ‭das‬ ‭possíveis‬ ‭soluçõ es,‬
‭com‬ ‭o‬ ‭escopo‬ ‭de‬ ‭apresentar‬ ‭alternativas‬ ‭concretas‬ ‭e‬ ‭inovadoras‬ ‭à s‬ ‭administraçõ es‬
‭pú blicas,‬ ‭de‬ ‭forma‬ ‭a‬ ‭minorar‬ ‭os‬ ‭percalços‬ ‭inerentes‬ ‭à ‬ ‭implementaçã o‬ ‭da‬ ‭transaçã o‬
‭tributá ria,‬ ‭inclusive‬ ‭por‬ ‭intermédio‬ ‭do‬ ‭aproveitamento‬ ‭da‬ ‭expertise‬ ‭já ‬ ‭conquistada,‬
‭especialmente pela Uniã o.‬

‭4.‬ ‭Familiaridade com objeto da pesquisa‬

‭A‬ ‭proximidade‬ ‭do‬ ‭aluno‬ ‭com‬‭a‬ ‭temá tica‬ ‭deriva‬‭das‬‭atribuiçõ es‬ ‭de‬‭Procurador‬
‭da‬ ‭Fazenda‬ ‭Nacional‬ ‭exercidas‬ ‭desde‬ ‭09/2008,‬ ‭destacando-se‬ ‭a‬ ‭aná lise‬ ‭de‬‭pleitos‬‭de‬
‭transaçõ es‬ ‭tributá rias‬ ‭e‬ ‭negó cios‬ ‭jurídicos‬ ‭processuais‬‭desde‬‭05/2021,‬‭inclusive‬‭com‬
‭exercício‬ ‭das‬ ‭funçõ es‬ ‭de‬ ‭chefe‬ ‭da‬ ‭Divisã o‬ ‭de‬ ‭Negociaçõ es‬ ‭da‬ ‭Procuradoria‬ ‭Regional‬
‭da‬ ‭Fazenda‬ ‭Nacional‬ ‭na‬ ‭5ª‬ ‭Regiã o‬ ‭(Negocia‬ ‭-‬ ‭5ª‬ ‭Regiã o)‬ ‭desde‬ ‭01/2024.‬ ‭Esse‬
‭contexto‬ ‭nã o‬ ‭apenas‬ ‭evidencia‬ ‭a‬ ‭familiaridade‬ ‭com‬ ‭o‬ ‭assunto‬ ‭cuja‬ ‭abordagem‬ ‭se‬
‭pretende,‬ ‭mas‬ ‭igualmente‬ ‭confere‬ ‭um‬‭razoável‬ ‭networking‬‭institucional‬‭para‬‭precisar‬
‭os locais de abrigo das fontes de pesquisa de dados porventura necessá rias.‬

‭Se‬ ‭por‬ ‭um‬ ‭lado‬ ‭o‬ ‭convívio‬ ‭com‬ ‭as‬ ‭transaçõ es‬ ‭tributá rias‬ ‭traz‬ ‭facilidades,‬ ‭por‬
‭outro‬ ‭lado‬ ‭atrai‬ ‭o‬ ‭cuidado‬ ‭para‬ ‭que‬ ‭se‬ ‭evitem‬ ‭vieses‬ ‭no‬ ‭curso‬ ‭da‬ ‭pesquisa,‬
‭especialmente‬ ‭por‬ ‭envolver‬ ‭o‬ ‭estudo‬ ‭realidades‬ ‭tributá rias‬ ‭de‬ ‭diferentes‬ ‭entes‬
‭pú blicos,‬ ‭cujas‬ ‭idiossincrasias‬ ‭administrativas‬ ‭nã o‬ ‭necessariamente‬ ‭sã o‬ ‭moldáveis‬ ‭ao‬
‭contexto‬ ‭colhido‬ ‭na‬ ‭Uniã o.‬ ‭Ademais,‬ ‭pretende-se‬ ‭analisar‬ ‭e‬ ‭comparar‬ ‭as‬ ‭diversas‬
‭soluçõ es‬ ‭viabilizadoras‬ ‭eventualmente‬ ‭empreendidas‬ ‭por‬ ‭estados‬ ‭e‬ ‭municípios‬ ‭nas‬
‭respectivas‬ ‭transaçõ es‬ ‭tributá rias,‬ ‭o‬ ‭que‬ ‭exige‬ ‭um‬ ‭olhar‬ ‭isento‬ ‭para‬ ‭a‬ ‭costura‬ ‭das‬
‭possíveis‬ ‭críticas‬ ‭ao‬ ‭modelo‬ ‭adotado‬ ‭nas‬ ‭negociaçõ es‬‭federais.‬‭Assim,‬‭o‬‭cuidado‬‭para‬
‭que‬ ‭tendências‬ ‭(do‬ ‭pesquisador,‬ ‭de‬ ‭confirmaçã o‬ ‭ou‬ ‭contextual)‬‭sejam‬‭afastadas‬‭deve‬
‭ser‬ ‭uma‬ ‭constante‬ ‭na‬ ‭construçã o‬ ‭de‬ ‭todo‬ ‭o‬ ‭texto.‬ ‭Uma‬ ‭das‬ ‭maneiras‬ ‭encontradas‬
‭para‬ ‭minorar‬‭a‬‭contaminaçã o‬‭do‬‭debate‬‭seria‬‭agregar‬‭à ‬‭pesquisa‬‭contextos‬‭estranhos‬
‭à ‬ ‭PFN,‬ ‭como‬ ‭por‬ ‭exemplo,‬ ‭a‬ ‭utilizaçã o‬ ‭de‬ ‭pesquisa‬ ‭qualitativa‬ ‭com‬ ‭membros‬ ‭de‬
‭procuradorias‬ ‭estaduais‬ ‭e‬ ‭municipais‬ ‭e‬ ‭integrantes‬ ‭da‬ ‭advocacia‬ ‭privada,‬ ‭permitindo‬
‭uma maior democratizaçã o de visõ es.‬
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